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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL 

<!ID1419760-0> 
PORTARIA Nº 49, DE 3 DE OUTUBRO DE 2008 

 
 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a 
autorização constante do art. 60, inciso III, da Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007, e 
Considerando a necessidade de viabilizar o atendimento de despesas com auxílio-funeral 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, da Justiça Militar da União e da Justiça 
Eleitoral, em razão dos entendimentos emanados pelo Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão no 404/2005 - Plenário, quanto à não-utilização de recursos vinculados ao 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos para pagamento desse benefício, 
e no Acórdão no 346/2006 - Plenário, no qual se afirma que o auxílio-funeral não se 
enquadra no conceito de previdência; 

Considerando a necessidade de adequar fontes de recursos alocadas para o 
atendimento de despesas com pessoal inativo da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, de forma a permitir o posterior remanejamento de dotação excedente para o 
financiamento de despesas com pessoal ativo do referido órgão; e 

Considerando a existência de superávit financeiro de Recursos Ordinários 
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007 e a possibilidade de sua 
utilização no atendimento das referidas despesas,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de 

recursos constantes da Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÉLIA CORRÊA 

 
ANEXOS 
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